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I – RELATÓRIO
 
Assevera o autor que a matéria visa valorizar a infância e a adolescência, que deve ter
prioridade na política pública de todo ente público, especialmente no que se refere ao
combate à pedofilia, sexualização precoce e aos mecanismos que possam causar conflito
no processo de educação e formação ministrado pelos pais.
 
Ressalta que a matéria não representa nenhuma censura a qualquer tipo de arte ou
publicação, mas, ao contrário, garantir que o erário não seja utilizado para criar conflitos no
seio das famílias e proteger as crianças e adolescentes de conflitos indesejados.
 
É o relatório.
 
II – EXAME DA MATÉRIA
 
1. DA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
 
As crianças e os adolescentes receberam proteção especial na Constituição de 1988,
conforme previsto no artigo 227, verbis:
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão.
 

O texto constitucional não faz distinção entre as três esferas político-administrativas. Assim,
a obrigação de proteger as crianças e adolescentes estende-se aos Municípios.
 
Apesar do artigo 24, XV da Constituição dispor que compete à União, aos Estados e ao
Distrito Federal legislar sobre “proteção à infância e à juventude”, tal regra não exclui a
competência dos municípios para legislar sobre “assuntos de interesse local” e “suplementar
a legislação federal e a estadual no que couber”.
 
O Estatuto da Criança e do Adolescente também estendeu a competência para os
municípios, conforme previsão do art. 86: “A política de atendimento dos direitos da criança
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e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais e
não-governamentais, da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios”.
 
Assim, perfeitamente possível ao município legislar sobre o tema criança e adolescente.
 
Quanto à iniciativa parlamentar, entendemos ser possível, pois não afronta o artigo 61, § 1º,
II, “b”, da Constituição Federal, reproduzido pela Constituição do Estado de Mato Grosso,
que dispõe:
 

Art. 39. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, à Procuradoria Geral de
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.
 
Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Governador do Estado
as leis que:
 
I - fixem ou modifiquem os efetivos da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros Militar;
 
II - disponham sobre:
 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração
Pública direta e indireta ou aumento de sua remuneração, observado o
disposto na Seção III, Capítulo V, deste Título;
 
b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência
de militares para a inatividade;
 
c) organização do Ministério Público, da Procuradoria Geral do Estado
e da Defensoria Pública, observado o disposto na Constituição Federal;
 
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e
órgãos da Administração Pública.
 

Também em consonância com o que dispõe a Lei Orgânica Municipal, que estabelece:
 

Art. 27 São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham
sobre:
 
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos
públicos na Administração Direta, autárquica e fundacional e sua
remuneração;
 
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria;
 
III – criação e extinção de Secretarias e órgãos da Administração
Pública;
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IV - matéria orçamentária e a que autorize abertura de crédito ou
conceda auxílio, prêmios e subvenções.
 
Parágrafo único. Não será admitido aumento da despesa prevista nos
projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal.
 

Assim, entendemos que a matéria pode ser proposta pelo parlamentar, pois não contraria o
artigo 61, § 1º, II, “b”, da Constituição Federal.
 
 
 
2. REGIMENTALIDADE.
 
O Projeto cumpre as exigências regimentais.
 
 
 
3. REDAÇÃO.
 
O projeto não atende totalmente as exigências a respeito da redação impostas pela Lei
Complementar 95/98, havendo necessidade do mesmo sofrer emendas para se adequar à
técnica legislativa.
 
Deve ser suprimido o parágrafo único do art. 5º do projeto, pois não cabe ao legislador tratar
de matérias atinentes ao servidor público, conforme previsão do artigo 61, §1º, II, “c” da
Constituição e artigo 27, II da Lei Orgânica Municipal. Ademais, se o caput do art. 5º refere-
se a qualquer pessoa física, o servidor já está contemplado, não havendo necessidade de
especificação.
 
O projeto deve sofrer emenda de redação para que se corrija um lapso, pois houve repetição
da redação do §1º do art. 6º do projeto.
 
A respeito das emendas estabelece o Regimento Interno desta Casa - Resolução nº 008/16:
 

Art. 163. Emenda é a proposição apresentada para alterar partes do
texto de Projeto.
 
Parágrafo único. As emendas podem ser supressivas, aglutinadas,
substitutivas, aditivas, modificativas e de redação, assim entendidas:
 
I – emenda supressiva é a que manda erradicar qualquer parte do
texto;
 
(...);
 
VI – emenda de redação é a que visa sanar vício de linguagem,
incorreção de técnica legislativa ou lapso manifesto; e
 
(...).
 

 
 
4. CONCLUSÃO.
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O legislador ao exercer sua prerrogativa fundamental, qual seja, fazer leis, deve observar
sempre a previsão constitucional e legal, para que possa estabelecer o seu cumprimento,
evitando o veto da matéria.
 
A matéria é de competência do município, podendo a iniciativa ser do parlamentar, razão
pela qual opinamos pela aprovação, salvo melhor juízo.
 
 
 
5. VOTO DO RELATOR:
 
Pela aprovação da matéria com emendas.
 
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 24 de novembro de 2021
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